
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 037/2025

EXTRATO DO ATO DE RATIFICAÇÃO

O Muncípo de Campos de Júlo – MT, por meo do agente de con-
tratação que ao final subscreve, torna públco, a quem possa n-
teressar, que a contratação dreta abaxo descrta fo autorzada e
ratficada pelo Prefeto Muncpal, nos termos do art. 74, II, da Le
Federal nº 14.133/2021, conforme despacho exarado no processo
respectvo.

Objeto: Inexgbldade de Lctação para Contratação da dupla re-
gonal sertaneja Henzo e Rodrgo para apresentação artístca du-
rante as festvdades de comemoração do anversáro do muncí-
po, no da 29 de novembro de 2025, em atendmento à demanda
apresentada pela Secretara Muncpal de Cultura, Esporte e Turs-
mo.

Contratado: HAIDE CRISTINA DIAS DA PAZ SILVA LTDA

CNPJ nº 54.483.365/0001-43

Valor global: R$ 40.000,00

Fundamento legal: Le Federal nº 14.133/2021, 74, ncso II.

Vnculação: Processo Lctatóro nº 097/2025, Inexgbldade de
Lctação nº 037/2025.

Campos de Júlo - MT, 11 de novembro de 2025.

Nadia Talal Nejem

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

LEI Nº. 2.365, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO OR-
GANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE- OSS’S NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Referente ao Projeto de Le do Chefe do Poder Executvo nº. 188,
de 04 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Cam-
pos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrbuções
legas, faz saber que a Câmara Legslatva Muncpal aprovou e
ele sancona e promulga a segunte le:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Essa le estabelece normas para a qualficação de entda-
des como Organzações Socas de Saúde (OSS) no Muncípo de
Campos de Júlo/MT bem como sobre os crtéros para a celebra-
ção e execução de contratos de gestão com a Secretara Munc-
pal de Saúde.

Art. 2º Consdera-se Organzação Socal de Saúde a pessoa jurí-
dca de dreto prvado, sem fins econômcos, qualficada pelo mu-
ncípo, que tenha por objetvo a prestação de servços de saúde,
medante contrato de gestão, observando os prncípos da legal-
dade, mpessoaldade, moraldade, publcdade e eficênca.

Art. 3º A qualficação de Organzação Socal de Saúde dependerá
de chamamento públco, nos termos dessa le e da demonstração
de capacdade técnca, admnstratva e financera para a execu-
ção das ações prevstas no contrato de gestão.

Parágrafo único. Para os fins dessa le, a atuação na área da
saúde compreende:

I- gestão da Undade Hosptalar e das ações de assstênca hosp-
talar e ambulatoral;

II-apoo dagnóstco e terapêutco no âmbto do Sstema Únco de
Saúde;

III- gestão do setor de Regulação;

IV- gestão de recursos humanos e contratos;

V- gestão e capactação dos servdores ceddos e profissonas
contratados.

CAPÍTULO II

DA QUALIFICAÇÃO E SELEÇÃO

Art. 4º O procedmento de qualficação de entdade como Orga-
nzação Socal de Saúde será realzado por meo de chamamento
públco, devendo a entdade nteressada apresentar:

I- estatuto socal devdamente regstrado e compatível com res-
pectva área de atuação, contemplando:

a) comprovação de nexstênca de fins econômcos, com a obr-
gatoredade de nvestmento de seus excedentes financeros no
desenvolvmento das própras atvdades;

b) estrutura organzaconal composta por conselho de admnstra-
ção e dretora, defindos no estatuto, assegurada a partcpação
de representantes do Poder Públco e da comundade, bem como
a descrção de suas respectvas competêncas e atrbuções;

c) prevsão estatutára da obrgatoredade de publcação anual,
no Dáro Ofical do Muncípo, dos relatóros financeros e do rela-
tóro de execução do contrato de gestão;

d) no caso de assocação cvl, a acetação de novos assocados,
na forma do estatuto;

e) probção de dstrbução de bens ou de parcela do patrmôno
líqudo em qualquer hpótese, nclusve em razão de deslgamen-
to, retrada ou falecmento de assocado ou membro da entdade;

f) prevsão de ncorporação ntegral ao patrmôno do Muncípo
de Campos de Júlo/MT, em caso de extnção ou desqualficação
da entdade, dos bens, legados, doações e excedentes financeros
decorrentes de suas atvdades, podendo o muncípo destná-los
a outra Organzação Socal de Saúde qualficada na mesma área
de atuação;

II-demonstração de experênca e capacdade técnca compatíves
com a atvdade objeto do contrato, de, no mínmo, 4 (quatro)
anos, podendo ser feta por meo da apresentação de certdões ou
atestados emtdos por pessoa jurídca de dreto públco ou prva-
do que comprovem a capacdade operaconal na execução de ser-
vços de assstênca hosptalar, ambulatoral, de apoo dagnóst-
co e terapêutco, no âmbto do Sstema Únco de Saúde (SUS) da
proponente e/ou de seu corpo técnco/dretvo.

III- apresentação de plano de trabalho detalhado; contendo pro-
grama, recursos, metas operaconas, prazos e dmensonamento
de pessoal;

IV – planlha de custos com despesas mensas estmadas.

V- comprovação de regulardade fiscal perante a Unão, o Estado
de domcílo ou sede da entdade e o muncípo de domcílo ou
sede da Entdade e de regulardade prevdencára e trabalhsta;

VI– demonstratvo de estrutura admnstratva e operaconal ade-
quada ao objeto do contrato;

§1º A entdade nteressada em se qualficar deverá comprovar
stuação econômco-financera satsfatóra, medante demonstra-
ção contábl atualzada, extraída de balanço patrmonal e de-
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